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ESTADO DE N{ATO GROSSO
PREFEITURA NTUNICIPAL DE RO1.*DOLÂNDIA

Gabinelc da Prefeita
GESTÁO 20r 3/2016

LEI MUNICIPT\L N'361, DE I5 DE FEVEI{EIRO DE 2016.

"Concatle reajuste salarial oos proJissiotlais do ntogistério
públic'o da educação básica clo Mtmicípio de Rondolándia - MT
e tlá nova redação ao Ánexo III, da Lei n" 229, de 22 de Julho de

2010 alterado pela Lei n' 237, de 29 de novembro de 2010'

alÍerttclo pela Lei n" 258 de 10 de Ábril de 2012, alterado pela

Lei lt:Íutricipal n" 313 de 29 cle maio de 2011' alterado pela l-ei

Munic'ipal n'326 de 27 de outubro de 2011, alterada pela Lei

343 dc 22 de Junho de 2015, dando ottÍras providências."

faz saber que a câmara Municipal de Rondolândia - MT, aprova e eu sanciono a seguinte Let:

Art. 2. - O Anexo lll da Lei n' 229, de l2 de Julho de 2010 alterado pela Lei n' 237. de 29 de

novembro de 2010, alterado pela Lei MLrnicipal n" 258 de l0 de abril de 2012, ailterado pela Lei

Municipal n" 313 cÍe 29 de maio de 2014, altérado pela Lei Municipat n" 326 de 27 de outubro de

2014, alterada pela Lei 343 de22 de Junho de 2015 passa a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO III

Aveniria Joana Àlves de Olíveira, s/n, Centto, Rondolôndia, Mato Grosso

Tel - Fctt: (66) 3512- I 177 - CEP: 78 338-000.

AUTOI{IA DO PODER EXI]CUTIVO

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE IIONDOLÂNOIa., Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais de que trata o Art. 70 da Lei Orgânica do Município,

Art. 1" - Fica concedido um reajuste salarial sobre o salário base dos profissionais do magistério

público da educação básica do Município de Rondolândia - MT'
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ESTADO DE N,IATO GROSSO
pREFEITURA MUNICIpÀL DE RoNoot ÂNor,t

Cabinete dâ Prefcita
cEsrÃo 2ot3/2016

Tabela de Vencimenlos dos Grupos de Álividades e Respectivos Catgos
En 30h

Classe B C

\ível Coeficientc

1,00 1,30 1,10 1,60 1.80

Yencimcnto venci cnto Vencimento Vencimento

I 1,00 It$ 1.601,75 RS 2.082,27 R$ 2.242.14 RS 2.562,80 R$ 2.883,15

II l,03 R$ 1.619,80 R$ 2.114,7t R$ 2.309,7r R$ 2.639,68 R$ 2.969.61

III 1,06 R$ 1.697,81 R$ 2.207,20 Ir$ 2.376.98 R$ 2.716,56 RS 3.056.13

t\ 1,09 R$ 1.745.89 RS 2.269,67 n$ 2.444,26 R$ 2.793,45 RS 3.112,62

I,12 R$ 1.793,96 R$ 2.332,1.1 R$ 2.51 1,52 R$ 2.870,33 n$ 3.229,12

\rl I,t 5 rts 1.812.01 RS 2.391.61 R$ 2.578,81 R.$ 2.917,22 R$ 3.315,62

vtI 1,18 rts r.890,05 r{s 2.457.08 RS 2.646,08 R$ 3.02.1,10 R$ i.402,l 1

VIII 1,21 R$ 1.938,1I R$ 2.519.55 Its 2.713,35 R$ 3.100,99 R$ 3.488,60

tx I,24 R$ r.986.17 R$ 2.582.02 R$ 2.780,62 r{$ i.177,86 R$ 3.575,10

I,21 rr$ 2.034,2 r R$ 2.6,11.18 r{$ 2.817,89 R$ 3.251,75 R$ 3.661,58

XI 1,30 rr$ 2.082.27 R$ 2.706,96 R$ 2.915.r8 RS 3.331,63 R$ 3.7,18,09

xtl 1,33 RS 2. t30.32 R$ 2.769.12 It$ 2.982.,14 RS 3.408,52 R$ 3.834,58

Art.3". Fica autorizado o Poder executivo promover a consolidação da Lei n" 229, de 2210712010 e

suas respectivas alterações.

Art. 4", Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1o de

Janeiro de 2016, autorizando desde já o pagamento pelo Poder Executivo da diferença salarial,

revogando-se as disposições em coutrário

Bett Sa o Í Ito da Silva
D ita unicipal

Avenida Joana Alves de Oliveira, s/n, Centro, Rondolândía, Mato Grosso
Tel - Fax: (66) 3512-1177 - CEP: 78.338-000.
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